
 
 
 
 
 
 

 

O Trabalho Continua – Admin. 2025-2028 

ESTADO DE GOIÁS 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 46.637.999/0001-85 

64 3634-1228 

Av. Ema s/n°, Centro – CEP: 75828-000 

Chapadão do Céu - GO 

FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANTE 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Secretaria de 

Educação  

Número Processo: 

034/2026 

Responsável pela Demanda: Kellisson Jorge Ferreira da 

Silva 

CPF: 750.156.681-04 

E-mail: kellisson.ferreira1998@gmail.com Telefone: (67) 99603-3880 

 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Descrição: A Contratação de empresa especializada para modernização do sistema de CFTV 
da rede municipal de educação, contemplando fornecimento, instalação e configuração de 
câmaras IP de alta resolução, infraestrutura de cabeamento estruturado, NVRs, nobreaks e 
reorganização física dos pontos. 

 
A contratada será responsável por todas as substituições e adições de equipamentos 
necessários, incluindo a retirada de itens obsoletos e a implantação de novos dispositivos, 
assegurando a modernização tecnológica do sistema. O serviço deverá garantir a redução de 
falhas e custos de manutenção, além da implementação de recursos inteligentes que ampliem 
a segurança e a eficiência operacional, podendo ser executado de forma gradual, conforme as 
necessidades da administração pública, sem comprometer a continuidade dos serviços. 
 

Quantidade a ser contratada:  

Descrição Produto/Serviço Un. de 
Medida 

Qtd. 

SERVIÇO DE SUBSTITUIÇÃO E ADIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANÇA CFTV  
 
-Especificações de Serviço: - Substituição de 13 (treze) câmeras de 
segurança:  
-Instalação de 5 (cinco) câmeras de segurança:  
-Substituição de DVR por NVR:  
-Instalação de NVR:  
-Instalação de Switch PoE:  
-Instalação de Sistema de Nobreak: 

Serviço 1 

SERVIÇO DE SUBSTITUIÇÃO E ADIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANÇA CFTV  
 
- Substituição de 32 (trinta e duas) câmeras de segurança: 
- Instalação de 65 (sessenta e cinco) câmeras de segurança: 
- Instalação de 3 (três) câmeras mini dome de segurança: 
- Substituição de DVR por NVR: 
- Instalação de 2 (dois) NVR: 
- Instalação de 4 (quatro) Switch´s PoE 32 portas: 
- Instalação de 3 (três) Switch´s PoE 8 portas: 
- Instalação de Sistema de Nobreak: 

Serviço 1 
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- Instalação de 3 (três) Rack Organizacional: 

SERVIÇO DE SUBSTITUIÇÃO E ADIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANÇA CFTV  
 
- Substituição de 45 (quarenta e cinco) câmeras de segurança: 
- Instalação de 52 (cinquenta e duas) câmeras de segurança: 
- Substituição de 3 (três) DVR por 3(trê) NVR: 
- Instalação de NVR 
- Instalação de 4 (quatro) Switch´s PoE: 
- Instalação de Sistema de Nobreak: 
- Instalação de 4 (quatro) Rack Organizacional: 

Serviço 1 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E ADIÇÃO DE EQUIPAMENTOSDE 
PARA SEGURANÇA CFTV 
 
- Manutenção de 2 (dois) NVR´s: 
- Instalação de 2 (duas) câmeras mini dome de segurança: 
- Instalação de 4 (quatro) Switch PoE: 
- Instalação de Sistema de Nobreak: 
- Instalação de Rack Organizacional: 

Serviço 1 

SERVIÇO DE SUBSTITUIÇÃO E ADIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANÇA CFTV  
 
-Substituição de 22 (vinte e duas) câmeras de segurança: 
- Instalação de 9 (nove) câmeras de segurança: 
- Instalação de 2 (duas) câmeras mini dome de segurança: 
- Instalação de DVR por NVR: 
- Instalação de NVR: 
- Instalação de 2 (dois) Switch´s PoE: 
- Instalação de Sistema de Nobreak: 
- Instalação de 2 (dois) Rack Organizacional: 

Serviço 1 

SERVIÇO DE SUBSTITUIÇÃO E ADIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANÇA CFTV  
 
- Substituição de 22 (vinte e duas) câmeras de segurança: 
- Instalação de 15 (quinze) câmeras de segurança: 
- Substituição de DVR por NVR: 
- Instalação de NVR: 
- Instalação de 2 (dois) Switch´s PoE: 
- Instalação de Sistema de Nobreak: 
- Instalação de 2 (dois) Rack Organizacional: 

Serviço 1 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E ADIÇÃO DE EQUIPAMENTOSDE 
PARA SEGURANÇA CFTV 
 
- Manutenção de 2 (dois) NVR´s: 
- Instalação de 2 (duas) câmeras segurança: 
- Instalação de Sistema de Nobreak: 

Serviço 1 

CÂMERA IP Unidade 267 

CÂMERA IP MINI DOME Unidade 6 
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NVR 32 PORTAS (GRAVADOR DE VÍDEO EM REDE) Unidade 8 

NVR 16 PORTAS (GRAVADOR DE VÍDEO EM REDE) Unidade 1 

NVR 8 PORTAS (GRAVADOR DE VÍDEO EM REDE) Unidade 2 

NOBREAK (SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO ININTERRUPTA) Unidade 19 

RACK ORGANIZACIONAL 12U Unidade 12 

SWITCH PoE GERENCIÁVEL 32 PORTAS Unidade 13 

SWITCH PoE GERENCIÁVEL 8 PORTAS  7  

 

Justificativa da necessidade da contratação 

A justificativa para a modernização do sistema de CFTV da rede municipal de educação está 
diretamente relacionada à necessidade de garantir maior segurança, eficiência e 
confiabilidade, diante do cenário atual de obsolescência tecnológica, falhas recorrentes e baixa 
qualidade de monitoramento. Nesse contexto, destaca-se como fundamental a contratação 
de empresa especializada que não apenas execute os serviços, mas que também seja 
integralmente responsável por todos os custos relacionados à substituição de 
equipamentos obsoletos e à adição de novos dispositivos, assegurando a entrega 
completa da solução. 

Tal abordagem garante maior previsibilidade orçamentária para a administração pública, evita 
contratações fragmentadas e assegura que toda a responsabilidade técnica e operacional 
esteja concentrada na contratada. Além disso, contribui para a padronização tecnológica, 
redução de falhas, diminuição de custos com manutenção e implementação de recursos 
modernos, resultando em um sistema mais eficiente, seguro e alinhado às boas práticas de 
gestão pública. 

Fundamentação Legal 

Exemplos de Fundamentação: 
O contrato deverá ser executado de acordo com as cláusulas avençadas, conforme as normas 
de Dispensa de Licitação fundamentados nos do Art. 75, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 

Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços ou utilização dos 
materiais. 

22 de abril de 2026 

Indicação do servidor ou servidores para compor do gerenciador dos contratos, além 
do fiscal da contratação. 

Abdias Neto de Souza - Gestor dos contratos. 

Kellisson Jorge Ferreira da Silva - Fiscal de contrato. 

 

 
[DATADO E ASSINADO DIGITALMENTE] 

Responsabilidade pela formalização da demanda e conteúdo do documento 
Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos 
expostos na justificativa da contratação do presente documento e que o mesmo traz os 
conteúdos previstos na legislação vigente. 



TERMO DE REFERÊNCIA

Assinaturas Eletrônicas (Sistema)
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